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r§ xrESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 1 0/2020

DA: SECR.E,TARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIAE FINANÇAS

\-- Considerando a necessidade de AbeÍura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contrâtâção de pessoa fisica ou jurídica para a prestaçâo de serviço de construção de 248m2
de calçada no novo prédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos,
solicilamos a Vossa Seúoria" através do de Contabilidade, informação através de

Certidão se existe rubrica orçamenUiria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s)

de dezembro de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponaria n". 005/201? de 0l/01/2017



Ít5 ilr

PORTARTA N".005/2017.
DE:01 D[, JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
I)r'eÍ'cito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

R§SOLVE;

!,, Artigo lo - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGAS§I,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta PreÍ-eitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n'053/2001 de 28 de

dezembro 2001 e suas alterações.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

RBGISTRA-SB
PUBLICA-SE

CUMI'RA-SE.

GABINEl'[, DO PREFEITO
EM: EJ IRO DE 2OI7

a

I:
EITEI MUNICIPAT,

Reg istrada na secretaria de Administr' Publicada por afixação em
local de costume, conforme na I

E AMORIM
SECITI] Ão r pUNUAMENTo

one (66) 3488-1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodo
I

leste.mtgov.br

llto

^ttINI

e Planej

ção

It
Á

Rua A - N' 367 - Jardim Santa

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SÀNTOANTONIO DO LE§TE
CNPJ: 04.2 I 7. 362/WOl-90

CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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3 de Janeiro de 20í7 . Jomal Ofcial Betrônico dos Munlclplos do

RegistÍadE n9 Seçret8ria de Administ-àÉo e Planejamenlo € Publcada
por sfixaÉo €m local de co6tu.ie, coníoÍÍro na legislaÉo êm ü90..

RONALDO MARIINS OE AIiORIM

SECRETÁRO DE ADMINTSTRÁçÀO E PLANEJAMENTO

PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTO AN'ONIO DO LESTE
PORTARTA N".005/2017.

DE: 01 OE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, PreGilo Municipal de Santo Antonio do Lee.

te, Estado de Malo GÍosso, no uso de suas aldbuiÉes legals.

RESOLVE;

aÉiso ío - NoMÊtA o sf. EDEüÂR iE lBlâElf para Bsponder palo

cargo de SECRETARIO DE VAçÁO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desla PíBhilura, confoíme o Anexo ll da Lei Munidpalno 053/2001 de 28

de dezembm 2O0l e suas allemÉes.

AÍtlgo 2P - Dete.minaí I SecÍetaria Municipsl de Adminisbaçào e Planeja-

mento que lome as paovidências nece§8ârlgs paÍE a e)Gcuçâo desta por-

taria-

JÍtiso 3c - Estia Portaria entra em vigoÍ na dat6 de sua publicâÉo.

-atigo 
l'- n"uogam - se as disposiÉes em conlÍário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GÂBINETE OO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regi§tíada nâ secíetada de Adíi §taÉo e Planejamonto e Publicada
por afxaÉo em local de @stume, @níome na legislaÉo em ügor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECREÍÁRO DE ADMINISIRAçÃO E PIáNEJAT'ENÍO

PREFÉIÍURÂ MUNICIPÂL OE SÂNTO ANTONIO OO LESTE
PORÍAR Â 1t.. 030/2017

DE: 02 DE JANEIRO OE 20í7

CONCEOE FÊRIÂS RÊMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (A) ELENITA VI.
(-AL DE ALMEIDA DÉSTA PREFETTURÁ MUNICIPAL.

\- !í|CUer- JoSe BRUNETTÂ, PrcÍeito Municiper de santo Ant6nio do Les-

te. Estado de Mato Gíosso, no uso de auas atÍibulçõe9 legais.

RESOLVE;

Art 1o - Conceder íérias E (o) seívlroÍ (a) ELENITA VIDAL OE AUTADA,
eílr. 02n1,2017 a 31101/2017, com perlodo aquisiüvo de 1ru32015 ã 16/

0312016. com relomo âs suaE atMdadeg em 0'l de feverei.o dê 20í7.

PaÉgraro Únlco- O (A) servidoí (a) acims citado (a) receberá o adicional

de férias preüslo em Lêi.

Ârt 2c - OeteÍminaí aog óÍ!áo9 co.ÍpetentB quê lo e as providência!

necessádas pa.a a e)(eGrçào desta poÍtarla.

AÍL 30 - Erta PoÍteÍie enlrs em vigot nâ dsta de sua publicaçào, Íevogando

as disposieóes êm @ntráíio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPPA§E.

GABINEIÉ OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2OI7

Assinado Digitalmênle

Grosso ' ANO Xl! | N'2.638

ÍIIIGUEL JOSE ERUNETTA PREFE]ÍO MUNICIPÂL

Registrade ns Sgcretaria de Administ-açâo e Planejernento e Publcadâ
por sfxsÉo em local de @sturne. conÍoíme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÂruO OE AOMINISTRÂÇÀO E PLANEJAMÉNTO

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA t{c.04U20í'

DE: 02 DE JAI{BRO DE 20í7

coNcEDE FÊRhS REMUNERÂDAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSÂN-
DRÂ LEONIA DIOGO t]RA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Preblto Munacipal de Santo Anlônio do Les-
te, Estado d0 Mato G.osso. no u30 de suas aldbuiçóes legáis.

RESOLVE;

Aê lc - Conceder íéÍtss a (o) se.vidoÍ (E) ALESSANDRÂ LEONIA DIo,
GO LIRÂ, em 02/0112017 I 31r'01/2017, com peÍíodo aqubiüvo de 1,4,/02/

2014 â 13/022015. com rstomo as suas ativldgdeo em 01 de Gvereiro de

2017.

P8rágratu Únbo-O (A) servidoÍ (â) acima citedo (a) íeceberá o edicioml
de íéíias preüsto em Lei.

AÍt 2c - Oeteminar aos ôrgãos clmpetentes que lome as p.ovldêncjas

necegsáíias para a exeoJÉo d6stâ poítaris.

Aú 3c - Esta PonaÍia enfa em ü9or na data de su8 publicaÉo, revggaírdo

as disposiçó$ em conúário.

REGISTRÁ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABIXETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRô DÉ 2oí7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEÍTO MUNICIPAL

Regigtrada n€ Seqelada de Admlnlst aÉo e Asnejamento e Publicada
pgr afixaÉo em local de @gtuÍie. coníoÍme ns legisl8çáo em vigor

RONÂLDO ÍIIÂRII S DE AÍIIORIM

SECRETÁruO DE ADMINISIRAçÃO E PLANEJATTTENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N".029120t7

OE: 02 DE JANEIRO OE 20í7

CONCEDE FÊRIAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIOOR (A) VÀLQUIRTA

RÂi'lOS SOARES DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL-

imGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Ssnto Antônio do Les-
le, Estâdo de Mato Grosso, no uso de suas alribuiÉes legais.

RESOLVE:

ÂÍL t' - Conceder íêrias a (o) eeÍvidor (a) VALOUIRIA RÁMOS SOARES,
ofi 0210112017 a 31101/2017, com periodo aquisilivo de 1í02/20í5 a 14l
02016. com íetoíÍro as slrag aüvidgdes em 01 de ÍeveíeiÍo de 2017.

P.rágraío Únlco-O (A) servidor(a) ac,ma citado (a) receberá o adicionat

de íérias preústo em Lei.

AÉ 29 - OeleÍminar ao§ órgáo3 compelente§ que toÍle 8§ provk ências
necessârias parâ a exeorçáo de8ta ponaria.

Aú 3o-EstE PodaÍia entra em vigor na datadssua publicação. revogando

a9 disposições em conlráíio.

REGISÍRÂ§E

diaíiomunicipa!.org/muamm . www.amm.org.br



- 4ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 I 0/2020

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUMCIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS RENTE DE
CIDADE

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitação da Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira para

a contratâção de pessoa física ou jurídica de serviço de construção de 248m'? de
calçada no novo prédio da e Serviços Públicos, conforme
solicitação e termo de e encamiúo a esta

Secretaria para que efetue

dezembro de 2020.

Fls
P.MJá"1

DA SILVADAVID
SECRETÁRIo MUNICIPAL DE ECONoMIA E FINANÇÁS

PORTARIA N'. ,Í0020t9 DE 0!úD017



P.üSá"1,
Í15 ítr

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo urn novo tempo, coÍstruindo uÍna nova histórla

ADM.2017 / 2V20

PORTARIA N".4ü}T2019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGT,EL JOSE BRTJNETTÀ
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

Santo Antônio do LCS e

7-

CORRETA DA
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Admioistração e

portaria.

publicação.

para
DAVID PAULO

ECONOMIA E
5312001de 28 de

Muaicipal de
a execução desta

ugor na data de sua

ções em contrário.

EM:

MIJNICIPAL

Regisfrada na secretaria de
local de costume, conforme na le

licada por afixação em

ORIM
E

e- .mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - Fone: (66) 348&lO8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do !-este/MT

r
L

e

I

o Anexo II tla



P.tl5.ÂJ.
tls llt

CNPJ: 10.260.05610001€4

PREFEITURÂ/RÉCURSOS HUMAI{OS
PORTÂRtÂ N'. a&2019

OE: 02 OE SEÍÉ,{SRO D€ 2org

)llcuEl- JOS€ BRU'{EÍÍÀ Píehlo túnêi9.1 do S.nlo Antdiao do Lê}
!e. Eôtado clê Msto G.o.3o no uro dê .uaa at lbuirõeG h!ôia

RESOLVE:

Ànip Í. - NôMErA o Sí. DAVIO PAITLO COf,RELA OA S|LVÀ p.r. f!.-
pondeí pero csígp dê sEcRErÁRK) ot ÊcoHolrLa E FINANÇa,S d.d2
píeÍoíurã. conbí.ne ê Âncro rt dô Ler Municipâr rí 053261 dê 28 dê de-

zêmbro 2@l o trÉs alrcracôes

Âíigo 20 - OercrmíÉr , Sec,cr.r.rà lrllrn crpel dc Mmnstreçáo ê Pl.mF-
menlo quc lorÍp a6 providêncÉ§ nccê3sar€s paÍa a êrecuçâo irêsta poí

Anho 3' - Esra Poít.rÉ enlía êm v€or n d.ladetrlã p.à[caÉo.

Artao a. - Revooem - rc .s dBpoarÇóê. êm canlrúiü

REGiSIRA.SE

PUBUCA-SE

CUtiPRÂ§E

GÁBINEÍÊ OO PREFEI]O

EM: 02 DE SETEmARO O€ 20lS

Í.ICUEL.'OSE BRUNEÍTA PR€FEITO N' EIPAL

Rêgiírdra nr ÉêcrEtríü de Àtmiíiafaçao a B8írÉlll.trao . âôIáô
por âlirâçáo êm locll dê co§ôrÍE. conbítt. Ítt logkçao arn WoÍ.
ROiIALOO MARTINS OE Ai/bRlM

G€REiTÍE DE CIDAD€

PREFEITI,RA/RECURSOS HUMA}IOS
PoRÍaRlA r'.,at9r20lg

'Or6põe sobre aveôô€o dê ÍêíÍtpo dê Contibu4ao, ÍÉo corÉoôrlbíi..
êm lâvor da Sra. Clêiômaí Maraa TaírÍêl sêívirorà públÊt eírtvl daalê

MIGUEL JOSE BRUtfEÍÍÀ. Prcíeío Muírcipal. óê S.Í o Âtirúio (lo !e3'
le E§tado dê Mair',:ro§s. ;. r.§ri ric suôs elntuiçÕe§ rcaa'§.

RESOLVEI

Art. í. - AveíbaÍ o lempo da coitnbukào nao coíEorÍitranla tr bàlh.do

Dêtã seÍvdoíâ SÍr. CLÊIAüAR MARIA ÍAFAREL. ponador. do RG n
1743ti51{ SEJUSP,/tf,t r.cnL rb CPF lf 52,1,t2.t294r. núlol.tb
!ôb Ít 3aO, €quv.lentê . 4.560 (qu.lío mll quhh.itor a ch$r.nt )
diar lhuiloa. cüÍesrôndefllc6. 11 íonz.) trFa .0G (!ata) rlIaaa dc
lêmpo dê conhbuçil,o co.rloíírE C€Ítdao Oí{kLl dê TeítID ira Coíribu-
c3o n! IOOOl2A0.L00041i'i74 sIpêd{dã pêlo ln3tíúo Nacacratdo Seguro
Soc.âl- ll{SS

AÍt- 2' . Estr poítâíE entra em vEoí m drL dr arra pitlla(l.o, ídrô.Oit-
d,o rêú. erê{o. á 28 óa ao6to d. 2O!9, ÍaoosÍdo"! aa d-íroüieó...ltl

REGISTRA.sE

PUBUCA§E

CUiiPRÀ§E

GABII{EIE OO PREFEIÍO

EM: m t)€ SEI€MBRO O€ 2019.

MIGUEL JOSE ARUTTEÍÍA

PREFEÍTO H',l lcIPAL

:idí.r!:rí;cpãl argttr1,àmíy' . ,^ra.] amí or! bÍ

i RGgtú.ô ril sacrarrl ô adlftú.çao . PLrqtncllb ê ÂÉb.L
I poí rtffo c- rocrr cr cúrra. cdfurtE ía LlatCo .ín yleoí.

i no.lll.D xÀiYtxs o€ arDf,lí
. G€RE TÉ O€ CIOAOE

PREFEITURÂ./RECURSOS HUMÂiIOS
PORTÀR|A Ni. 41ír20í9.

OE: 02 gã gEtEltit, DE 20 19.

' 
qEL JOSE âRt X€TÍ^. PÍrhio Mún{rpâr de S.do &toob óo t á.

lê. Eet do dê iaâto GÍoslo no r,Gô dc §uâa âtriàr§óe6 bgaa

R€SOLVE

An|q.) 1 -ii:)iáÊÊ ,j:' FABRICIO DZÀWAPU WArrARlilÍsl, p.r.
Íespúndc, píll' ca.gô rê CíÉrE DA AGRICULÍURA FAMILIÂR NJbÊ-
l{A.lê3ta Í\eíêrtuía cãríornc o aírro lt dã Lêr MúÉD.l ít 7402019 dG

22 de .go$o 20'19

Aíl0o ? . O.lGrrnirrÍ a S€círr.ra ttuÍtEl9ã dê Âdmm|!ü-açlo c Ptaírt-
rncfllo quc lonE a3 9.oyidénc..s ,rGraadrLa pa.a a ercclfao tlÉ ,oí-
Itn,
Artrg() 3' - ísra Poiaria ertâ Éh) vrgoÍ na dab de sú. publÉa§&.

AÍtiro {" - Re,ogam - a. .B dispo!rcô.á êm contóm

RE6lSTRA.SE

.PUBUCÂ§E

CUFRASÊ.

OABÚ'EIE OO PRETAÍO

Elí:oilD€ sEÍÉ aio oE mtg

i,edrGl JOSE BRUXEÍIA PREF€|ÍO tilJl{lclPAL

Rcg'alrad! rã sccrc:.i.a nc 4c.rlríl.traaác e pitíqaíÍleínô ê ÊJblÉâda
poí àíirecâo cm iôcar oê :os:.,rré conlormÉ r9 .e!,31âçào em vioor

ROI{ALDO MARTIIÍS OE A}IORIM

GÉRÉXTÊ OÊ CIOADE

PREFEITURÂN€CURSOS HUT'ÀI{OS
PORTÁRrA Í{c aorAolg.

OÊ c? OE SEYlttlRO OÉ ?o1q

É XIJNERA Â ;ÊO!OC} A Si,PV'UORÂ PUBLICA ÀOSAXGAII RIBEIRO

OA SILVA, OO :AF@ DE 
'DNSELHEIRÀ 

E OÁ OUTRAS PRC)\.NOÊN.

CIAS

trI A- 538 nUfEftA. PíBt fo lhrúc!.|ír. S.nao 
^rÍoíio 

rlo La."
t!, Elúo ô Eo Gío.!ú rr, us de .Úa. aÉlÉer LCar

ÊESOLVE;

^íip 
r'- ExOl{ÊRÀR ô peddo Co C.í!o óe Cô SELHEIRÂ, d..tr

P,eíüture Mlrnôpâl a ser,FJota públrcr elêln/â ROSAiIGELA RIBEIRO

DA SILVÂ

^nigo 
2P - Dereílr}nôr à Sc,:'ê.t.,|. lrrÍlc+àl dc Âdmnrstraçao qÉ l,o{ne

a3 píovdêncie3 íEcasaáms peré a etêcuçáo deBlâ poíana

Ad{o 3. - Err, êonrn enr'a cm valoÍ nâ .l-r Oo 3ur pôliá(ao.

REGISTRÂ-sE

PUALICA.sÊ

CUMPq A,SÊ

GAB!l{E TE !'J oR€FEi-ic

Em. 02 0E sEÍE{BRO OÉ 2019

}IIGUEL JOSE BRU]IETÍA
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w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 555
Orgão :02 PODER EXECLIIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 1 5.452. 501 1. 2062.0000 3. 3.90. 39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 4.499,21

-MT OO 22loo

Atenciosamente,

Coo

CPf: 378'266.461-20

ade

Rua Primavera. 959 - Jardim Bêm Vl\rer

O4217§2tm1 -* Exercício: 2020

Emissão: 1í'l22OZ)

P.MS-â.L



P.MS-â.t
H5 ilt
Rt]B

Rua PrimaveÍa. S59 -Jardim Bem VrveÍ

o!,217§21om1-9o Exercício

Emrssào

TN
15t12iâm Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 554
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO!

Dotação : 15.452. 501 1. 2062.00003.3.90.36.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricáo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 64,20

di
cRc-MT 007 622lOO5

Atenciosamente,

b de

Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

CPF: 378.266.461-2Q
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

FI.J flT

-

P.MSá.t

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 1 0/2020

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa
procedimento administrativo de
para a prestação de
Municipal de Viação,
referência em anexo.

o Departamento Responsável promova o
de pessoa fisica ou juridica

Secretaria
e termo de

no novo prédio da

dezembro de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secrettuio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria no. 005n017 de 0l/01D017



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

P.MS.A.t
F§ Í{T

TERMO DE REFERÊruCN

1 - OBJETO:

1 .1 Contratação de pessoa física ou jurÍdica para a prestação de serviço de construção de
248m2 de calçada no novo prédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Públicos.

2 . JUSTIFICATIVA:

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

ITEM COD. TCE PRODUTO UNID QTD

01 219639-5 248

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a flm de efetivação do
pagamento devido;

c) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

h) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

2.1 A contratação justifica-se com base no quadro de funcionários nâo possuir mão de obra
especializada e ou capacitada para efetuar esses serviços, sendo este necessário para a
entrega da obra de construção do novo predio da secretaria supracitada.

PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADA DA
NOVA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS,
MEDINDO 248M'.
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i) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;
j) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

k) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços realizados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especifi cados.

l) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

5, OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e Íiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pÍazo para sua correção;

e) Acompanhar a execução do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins
de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE EXECUçÃO.

6.1 . O mesmo deverá ser realizado na sede da Secretaria de Obras

6.2. O prazo de realização do serviço deverá ser de 15 (quinze) dias corridos, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificaçÕes. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes-

7. DOTAçÃO ORÇAMENTARIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7 .2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:
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Dotação:

Unidade 09 Secretaria Municipal de Viaçáo, Obras e Serviços
Públicos.

Funcional programática 15.452.5011 .2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viagão e Obras.
Fic ha 554

Despesa/fonte 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1. O setor de engenharia terá 02 (dois) dias úteis para examinar os serviços realizados,
exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/defeitos, estes deverão
ser refeitos no prazo Máximo de S(cinco) dias.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÂO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do
serviço, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

í 0.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaçáo definitiva das entregas efetuadas.

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade do Contratado.

Unidade 09 Secretaria Municipal de ViaÉo, Obras e Serviços
Públicos.

Funcional programática 1 5 .452 .501 1 .2062 ManutenÉo da Sec. Mun. de Viaçáo e Obras
Ficha 555

Despesa/Íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaÉo de "factoring";
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11. COND|ÇÕES GERATS:

í í .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 1 5 de dezembro de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretario de Viaçâo Obras e Serviços Públicos

Portaria 005/2017 de 01 de janeiro de 2017
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

Considerando a Lei n' 14.06512020 de 30 de setembro de 2020 que adequa os limites de
Dispensa de Licitação.

Art. 1oÁ adminislração pública dos entes federativos, de
constitucionalmente autônomos Jica

todos os Poderes
outorizada

e órgãos
a

I - dispensar o licitaÇão de que tratam os incisos I e II do caput do art. 21 da Lei n'8.666, de 2l
de junho de 1993, até o limite de:

a) RS 100.000,00 (cem mil reais), para obras e serviços de engenharia, desde que não se refiram
a parcelas de uma mesma obra ou semiço, ou para obras e serviços da mesma natureza e no
mesmo local que possam ser realizados conjunta e concomitanÍemente;

b) RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros sertiços e compras, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço ou de compra de maior vulto, que possam ser realizados de uma
só vez.

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação para conüatação do objeto enunciada
anteriormente.

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia.
conforme dispõe a Leí 8.666193, Art. 24, inciso II:

Art. 24. E dispensável a lícitaÇão:

II - para outros serriços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos preústos nesta Lei, desde que não
se re/iram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Obras, conforme solicitação e justificativa:

"A contratação justifica-se com base no quadro de funcionários niio possuir mão de obra
especializada e ou capacitada para eletuar esses sentiços, sendo este necessdrio para a enlrega da
obru de construção do novo prédio da secretaria supracitada".

I

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAr
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Santo Antônio do Leste - MT, 15 de dezembro de 2020.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria no. 005i2017 de 0ll0ll20l'1
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